
 

 

 
 

Estrutura Tarifária Vigente 

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4670/2023 

 

 

CONCESSIONÁRIA ÁGUAS DE PARATY 

%Reajuste 

8,194% 

 

Fórmula paramétrica disposta na Cláusula 20ª do Contrato 

de Concessão – 3ª parcela do realinhamento tarifário, 

conforme dispostos na Cláusula 4ª do 2º Termo Aditivo ao 

Contrato de Concessão. 

 CONSUMIDOR FAIXA DE CONSUMO/m3 Tarifa/Jan/24 

DOMICILIAR 0 A10 3,8701 

E 11 A 15 5,0310 

PÚBLICO 16 A 20 8,3205 

 

21 A 30 8,9011 

 

31 A 45 11,6101 

 

MAIOR QUE 45 17,4151 

COMERCIAL 0 A10 13,5450 

E 11 A 15 15,4800 

INDUSTRIAL 16 A 20 15,8670 

 

21 A 30 23,9941 

 31 A 45 25,9290 

 MAIOR QUE 45 30,9602 

 

https://www.agenersa.rj.gov.br/sites/agenersa/files/arquivos_paginas_basicas/DELIBERACAO4670.pdf
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